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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO 

CORVO, REALIZADA DIA 17 DE OUTUBRO DE 2014  

 

Aos dezassete dias do mês de outubro do ano de dois mil e catorze, na vila de Miranda 

do Corvo, pelas nove horas e trinta minutos, no edifício dos Paços do Município de Miranda do 

Corvo, reuniu a Câmara Municipal de Miranda do Corvo. -----------------------------------------------  

Estavam presentes, o Presidente António Miguel Costa Baptista e os Vereadores Ana 

Maria Santos Marreco e Rosa de Gouveia, Sérgio Luís Rodrigues Sêco, Miguel António Bastos 

Brandão, Célia Maria da Conceição Mateus, Rui António Fernandes Dias Reis Godinho e José 

Miguel Ramos Ferreira. ----------------------------------------------------------------------------------------  

Presente o Saldo do Resumo Diário do dia anterior dois milhões, quatrocentos e três 

mil, trezentos e quarenta euros e setenta e três cêntimos; --------------------------------------------  

Operações Orçamentais: dois milhões, treze mil, cento e setenta e um euros e vinte 

cêntimos; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Operações de Tesouraria: trezentos e noventa mil, cento e sessenta e nove euros e 

cinquenta e três cêntimos. -----------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

O Presidente da Câmara António Miguel Costa Baptista, deu início à sessão, 

começando por cumprimentar todos os presentes. ------------------------------------------------------  

Aprovação da Ata n.º 19/2014 de 19 de setembro de 2014: ------------------------------  

Em virtude da ata n.º 19/2014, da reunião ordinária da Câmara Municipal de 19 de 

setembro, ter sido previamente distribuída por todos os membros do Executivo através de e-

mail, prescindiu-se da leitura da mesma, tendo a Câmara, em cumprimento do disposto no n.º 

2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e sem prejuízo da sua prévia 

aprovação sob a forma de minuta, para efeitos do disposto nos n.ºs 3 e 4 do artigo acima 

citado, deliberado a sua aprovação por unanimidade. --------------------------------------------------   

Posto isto e com a presença da Chefe de Divisão da Unidade Orgânica Administrativa e 

Financeira, Dr.ª Marilene Rodrigues, procedeu-se ao período antes da Ordem do Dia e 

seguidamente à apreciação dos assuntos constantes da agenda de trabalhos antecipadamente 

entregue a todos os membros, documento que aqui se dá como transcrito e fica arquivado no 

dossier anexo ao livro de atas. -------------------------------------------------------------------------------  

Seguiu-se o PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: -----------------------------------------------  
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Começou o Senhor Presidente por informar que durante a tarde iria realizar-se uma 

reunião em Coimbra, onde irá estar o Senhor Ministro que tutela o setor das águas e 

saneamento e o Senhor Ministro do Ambiente. O tema do encontro será as fusões que estão 

em marcha no setor das águas e saneamento. Referiu que gostaria de reafirmar a sua posição, 

e também a posição da maioria, de total discordância à fusão pretendida que engloba as 

Águas do Mondego, SA, a CIMRIA e a CIMLIS. --------------------------------------------------------------   

Referiu que quer a CIMRIA, quer a CIMLIS estão numa situação financeira muito 

complicada, contrariamente às Águas do Mondego e que apesar de algumas questões que 

estão para resolver com os parceiros Municípios, têm uma situação sustentável. -----------------   

Informou que se permanecermos com o sistema atual das Águas do Mondego, não 

iriamos ter certamente aumentos significativos das tarifas de água e saneamento nos 

próximos anos e que com esta fusão iremos ter um aumento brutal das tarifas de água e 

saneamento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente referiu que aquilo que pretendia era que a Câmara o legitimasse 

para tomar esta posição nesta reunião em Coimbra. ----------------------------------------------------   

Referiu que será uma forma de defender os interesses de Miranda do Corvo e o 

desejável seria que esta fusão não se concretize, que as Águas do Mondego fiquem como até 

aqui, e eventualmente com mais alguns subsistemas de outras Câmaras Municipais que ainda 

não estão na alta, e que sejam aqui do distrito e da região. -------------------------------------------   

Salientou que ficarmos nós a pagar o equilíbrio dos sistemas que estão em 

desequilíbrio, é algo que não podemos de modo algum aceitar. --------------------------------------   

O Senhor Vereador Sérgio Sêco referiu que os vereadores do PSD subscrevem a posição 

do executivo e salientou que não concordam que as águas sejam privatizadas e que estão em 

melhores mãos ao serem geridas por empresas da administração pública. --------------------------   

O Senhor Vereador Sérgio Sêco referiu ter mais três pontos para abordar, começando 

pelo Hospital.----------------------------------------------------------------------------------------------------   

Disse que, como todos sabem é um processo que há vários anos tem vindo a ser 

discutido na praça pública, tanto na Câmara, como na Assembleia e também nas Juntas de 

Freguesia. --------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Referiu que o Hospital é um processo que vai dar um grande desenvolvimento ao 

nosso Município e que irá promover mais de uma centena de postos de trabalho, salientando o 

facto deste ser um investimento muito grande para o concelho de Miranda do Corvo. -----------   
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Referiu o exemplo de Oliveira do Hospital e Mealhada, o qual visitaram. Mencionou 

que são hospitais geridos por IPSS’s com lucros importantes para o crescimento e para a 

sustentabilidade dessas IPSS’s, pelo que, na sua opinião, a Câmara deve continuar a apoiar. --   

Referiu que não entende, relativamente ao Hospital, como é que a Câmara está há 

vários meses para tomar uma decisão sobre esta obra. -------------------------------------------------   

Pediu ao Senhor Presidente para tentar acelerar o processo. Referiu ainda que se 

fosse ele a gerir a Câmara todos os dias insistiriam para que que as coisas fossem 

concretizadas o mais depressa possível.--------------------------------------------------------------------   

Manifestou também o seu desagrado pelo facto da Sanfil ter aberto uma clinica com 

várias valências e unidades diferenciadas na Lousã, pelo facto dos municípios à nossa volta 

estarem a evoluir, e em Miranda do Corvo, relativamente ao Hospital e à Fundação ADFP não 

caminharmos para a frente. ----------------------------------------------------------------------------------  

Mencionou outro assunto que envolve a Fundação ADFP, o processo da queijaria e do 

fumeiro. Referiu que o processo está a ser arrastado há demasiado tempo. ------------------------   

Salientou que no fim do mandato, há cerca de um ano atrás, deixaram os assuntos 

todos bem encaminhados e o processo continua por finalizar.-----------------------------------------   

Disse que não entende porquê, até porque havia uma alteração já prevista e já com 

aprovações feitas relativamente ao plano de pormenor, ou seja, estava tudo salvaguardado 

mesmo dentro das percentagens das alterações que podiam ser feitas. -----------------------------  

Referiu que estão em causa postos de trabalho e a Câmara terá que enveredar todos 

os esforços para se resolver a situação. --------------------------------------------------------------------    

Referiu não querer dizer que a Câmara está a perseguir a ADFP, porque já se falou em 

dois assuntos importantes e que não têm andamento. --------------------------------------------------  

Questionou o Senhor Presidente se a varredora já tinha sido vendida, porque há mais 

de seis meses que ela está parada e que não fazem limpezas das ruas. -----------------------------   

Referiu que este executivo quando era oposição muito criticava que não se reparavam 

as viaturas e que não havia pneus para as viaturas, mas que na altura era sabido que por 

causa das alterações que houve relativamente aos fundos disponíveis, havia diversas 

dificuldades, mas que isso não acontece presentemente visto que a autarquia tem cerca de 

meio milhão de euros de fundos disponíveis, assim perguntou o que realmente se passa com a 

máquina, se está avariada e não tem conserto, ou se estão a canalizar os fundos para outras 

coisas que entendam serem mais importantes. -----------------------------------------------------------    
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Aproveitou para referir que acha que a limpeza da vila com esta maquinaria é 

importante e vê-se o que se passa pelas ruas. ------------------------------------------------------------  

O Vereador José Miguel Ferreira, referiu trazer quatro assuntos para este período 

antes da ordem do dia. ----------------------------------------------------------------------------------------   

Primeiro questionou o Senhor Presidente se já tinha sido feita alguma diligência no 

sentido de resolver a situação da candidatura do Mosteiro de Semide. ------------------------------   

Recordou que na última Assembleia Municipal foi dada a sugestão, e pareceu bem 

acolhida, de uma vez que existe algum problema com o financiamento nacional, a Câmara 

entrar não com os sete e meio, mas com os 15% da componente nacional, sendo mais tarde 

ressarcida. Recordou que se falou de um investimento muito pequeno face ao proveito que 

pode trazer, perguntando se já foi efetuada alguma diligência nesse sentido, ou se está a 

caminhar para a perca dos dinheiros europeus que poderiam constituir a salvação do Mosteiro 

de Semide. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Referiu também o problema da estrada que liga o Senhor da Serra e as Vendas da 

Serra às Vendas de Ceira perguntando o que foi feito e para quando a abertura ao público, 

para que os habitantes do Senhor da Serra não passem um inferno para chegar a Coimbra. ----  

Ainda questionou o senhor presidente sobre a iluminação do Calvário que se encontra 

desligada desde março, e uma vez que a igreja e a zona envolvente foi requalificada 

perguntou qual o motivo porque passados seis meses se encontre ainda sem iluminação, 

referindo o seu desagrado pela situação. ------------------------------------------------------------------  

Questionou por último, se o pedaço de relva que foi estragado pelos jogadores de 

cricket, foi pago pela Câmara e se a vedação de madeira que delimitava o campo sintético 

desapareceu. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

Respondeu o Senhor Presidente que relativamente ao Hospital, Queijaria e Fumeiro 

ele próprio se tem empenhado para que sejam resolvidas o mais breve possível. De seguida 

passou a palavra ao vereador Miguel Brandão. ------------------------------------------------------------  

O vereador Miguel Brandão informou que relativamente ao projeto do Hospital, 

haviam questões que não cumpriam a legislação, que a requerente foi notificada e que foi 

agendada uma reunião no sentido de tentar encontrar soluções. Referiu ainda que este 

executivo tudo tem feito para ajudar a concretizar este projeto. ------------------------------------  

Referiu ainda que quanto à Queijaria e Fumeiro o executivo tem marcada uma 

reunião para resolver questões e encontrar soluções para a concretização deste projeto. ------  
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O Senhor Presidente disse que existe outro projeto de grande relevância por parte 

daquela instituição, o Centro Ecuménico e que neste, a Câmara pode resolver algumas 

situações, como sejam os acessos e as infraestruturas. -------------------------------------------------   

Referiu que existe uma situação mais difícil que consta do Plano de Defesa da Floresta 

Contra Incêndios, onde se refere como existindo ali uma área ardida em 2005. -------------------    

Salientou que deve existir um erro no Plano referido, o qual deverá ser corrigido, ou 

poderá irá a Câmara Municipal para se encontrar uma forma legal de o resolver. Referiu que 

será um equipamento único, um grande símbolo de Miranda do Corvo e que irá certamente irá 

atrair muitos visitantes. ---------------------------------------------------------------------------------------   

Reiterou o Senhor Presidente que o executivo está empenhado em que estes projetos 

sejam licenciados para que sejam concretizados rapidamente. 

De seguida o Senhor Presidente a palavra ao vereador Rui Godinho, que esclareceu 

relativamente à varredoura, o município tem um processo queixa contra a empresa que a 

reparou por último devido às deficiências das mesmas reparações, estando-se a proceder à 

análise para troca de equipamento. ------------------------------------------------------------------------  

Relativamente ao Campo Municipal referiu que a faixa central foi refeita numa 

intervenção necessária, visto que a cada 24 meses tem que ser feito um arejamento e os 

custos dessa reposição foram residuais e nada significativos. ------------------------------------------  

No que se refere ao desaparecimento dos painéis do outro campo, irá o vereador Rui 

Godinho verificar, pensando que se encontram no espaço do campo municipal. -------------------  

O Senhor Presidente informou que relativamente ao Mosteiro de Semide, foi 

apresentada uma informação pela técnica Ana Figueiredo, pelo que irá formalizar, uma 

proposta junto da Direção Geral da Cultura, manifestando a vontade da recuperação do 

referido mosteiro, e que se irá incorporar no Orçamento e Grandes Opções do Plano do 

próximo ano o aumento da comparticipação, e provavelmente com uma ligeira majoração, já 

que a empreitada é antiga, de forma a acautelar que da parte da autarquia tudo irá ser feito, 

porque o ónus não pode ficar em cima desta Câmara Municipal. --------------------------------------  

Informou ainda o Senhor Presidente que relativamente à estrada Vendas da 

Serra/Ceira, esta lamentavelmente continua cortada. --------------------------------------------------   

Referiu que a mesma se encontra cortada já há longo tempo e por isso está a 

degradar-se a própria via, já tendo sido manifestada essa preocupação ao Senhor Presidente 

da Câmara de Coimbra, que também tem tentado que a situação seja resolvida, pelo que irá 

esta Câmara continuar a insistir para que a obra seja concluída. -------------------------------------   
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Disse que a reparação dos danos ainda não possibilitou que a passagem superior fosse 

aberta ao tráfego, não havendo ainda data prevista para a sua abertura. --------------------------  

Relativamente à iluminação do Calvário, informou o Senhor Presidente tratar-se de 

um impasse junto da EDP e do empreiteiro, apesar das sucessivas insistências por parte da 

Câmara Municipal para que seja resolvido. ----------------------------------------------------------------    

Interveio novamente o Vereador José Miguel Ferreira para se mostrar satisfeito com a 

solução encontrada para a resolução do Mosteiro de Semide. -----------------------------------------  

Quanto à estrada Senhor da Serra/Ceira e Iluminação do Calvário espera o vereador 

que esta câmara continue a insistir com toda a sua capacidade de pressão com vista à 

resolução dos problemas. -------------------------------------------------------------------------------------  

Relativamente ao campo de futebol o Vereador referiu que numa questão de proteção 

do interesse público não há custos residuais, pedindo ao vereador Rui Godinho que identifique 

a veracidade dos factos para que a Câmara possa agir de alguma forma. ---------------------------  

CORRESPONDÊNCIA --------------------------------------------------------------------------------------------  

Da Fábrica da Igreja Paroquial de Rio de Vide, a solicitar a atribuição de subsídio 

para proceder à reparação do interior da Igreja sede, cujo valor orçamentado é de 

12.000,00 euros. Tem junto informação da Área Financeira Património e 

Aprovisionamento, informando da existência de fundos disponíveis, no valor de 4.000,00 

euros. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a atribuição de um subsídio no valor de 

4.000,00 euros para apoio das obras de conservação do interior da Igreja de acordo com 

informação técnica, ficando a Técnica, Isabel Ferreira de acompanhar, avaliar e informar 

sobre a eficácia do subsídio atribuído. ---------------------------------------------------------------------   

Da Freguesia de Semide e Rio de Vide, a solicitar a deslocação de um técnico à Rua 

do Vale, no lugar do Senhor da Serra, a fim de fazer o levantamento dos materiais 

necessários à reconstrução de um muro de suporte de terras e beneficiante a via pública, 

sendo a mão-de-obra suportada pela autarquia com a ajuda do proprietário do terreno. 

Tem junto informação técnica e da Área Financeira, Património e Aprovisionamento, 

informando da existência de fundos disponíveis, no valor de 1.387,69 euros. -----------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o apoio financeiro, no valor de 1.387,69 

euros, bem como a cedência de máquina para realização dos trabalhos de acordo com 

informação técnica, ficando o técnico Abel Soares de acompanhar o processo e informar a 

eficácia do subsídio. -------------------------------------------------------------------------------------------   
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Mais deliberou remeter ao processo ao Núcleo de Infraestruturas e Ambiente. ----------   

Do Centro Infantil da Fundação ADFP de Miranda do Corvo, a solicitar a 

continuidade das aulas de natação, no decorrer do presente ano letivo, para um total de 

75 crianças. Tem junto informação do Técnico Superior, Carlos Rafael. -------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador José Miguel comunicou o seu impedimento no presente processo, 

por ligações familiares ao presidente da Fundação. -----------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

O Senhor Presidente propôs assim que seja solicitado um parecer jurídico à Divisão 

Administrativa e Financeira para esclarecer o enquadramento em termos de informação 

técnica no Regulamento de Taxas, Preços e Outras Receitas do Município de Miranda do 

Corvo. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------    

Os restantes membros deliberaram retirar o processo para proceder de acordo com a 

proposta do Senhor Presidente. ------------------------------------------------------------------------------   

Do Agrupamento de Escolas de Miranda do Corvo, a solicitar a cedência do 

pavilhão gimnodesportivo, bem como cedência e montagem de palco e cadeiras para a 

realização da Gala da Educação. Tem junto informação do Técnico, Carlos Rafael, do 

seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

“No seguimento do ofício enviado pelo Agrupamento de Escolas de Miranda do Corvo, 

registo de entrada n.º 14927, referente ao assunto em epígrafe cumpre-me informar V. Exa. 

do seguinte:------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nos anos letivos anteriores, o Agrupamento tem realizado as Galas no Pavilhão; --------  

De acordo com o regulamento de taxas a utilização do pavilhão pelo agrupamento, 

rege-se por protocolo existente entre a Câmara Municipal e a Escola José Falcão; ---------------  

Pela experiência anterior parece-me bastante pertinente a utilização do pavilhão para 

a realização da 6.ª Gala. --------------------------------------------------------------------------------------  

Mais informo que o pavilhão para além do agrupamento, é também utilizado por 4 

equipas que disputam os seus campeonatos, distritais e nacionais, por munícipes em regime 

de utilização livre e pontualmente para organização de eventos quer da Câmara quer de 

outras entidades, informo que de 12 a 16 de novembro teremos: ------------------------------------  

Dia 12 – 2 equipas a treinar e 1 utilização em acesso livre; -----------------------------------  

Dia 13 – 3 equipas a treinar e 1 utilização em acesso livre; -----------------------------------  
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Dia 14 – 2 equipas a treinar e 2 utilizações em acesso livre; ---------------------------------  

Dia 15 – 10h jogo campeonato distrital e 16h jogo campeonato nacional ------------------  

Dia 16 – 15 h jogos do campeonato nacional -----------------------------------------------------  

Face ao exposto alerto para a necessidade de avisar atempadamente os utilizadores 

do pavilhão dos dias 12, 13 e 14 de novembro, e avisar o Agrupamento da necessidade de 

desmontar tudo após o evento, para permitir a realização dos jogos oficiais, caso concorde e 

autorize a cedência. -------------------------------------------------------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------    

Miranda do Corvo 08 de outubro de 2014 ---------------------------------------------------------  

O Técnico Superior, Carlos Rafael Rodrigues Pereira, Prof. (a).”. ---------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a cedência do pavilhão, para a 

realização da 6.ª Gala de Educação, bem como a cedência das cadeiras e palco, devendo no 

dia 15 o pavilhão ficar desimpedido para a realização das atividades, de acordo com a 

informação técnica. --------------------------------------------------------------------------------------------   

Da Junta de Freguesia de Vila Nova, a solicitar apoio técnico para levantamento 

topográfico do nascente de "Vale de Cinzas à Fonte do Sapo". -------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder o apoio técnico à Junta de Freguesia 

de Vila Nova, devendo o topógrafo José Carlos dar o apoio necessário. -----------------------------      

Da Santa Casa da Misericórdia de Semide, a solicitar apoio técnico, para 

elaboração de planta à escola 1/50 ou 1/20, devidamente cotada e legendada com 

proposta de obra, para aplicação de um forno, a instalar na cozinha da instituição. ---------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder o apoio técnico, devendo a Técnica 

Ana Figueiredo ficar responsável pela realização do solicitado. ---------------------------------------    

Da Junta de Freguesia da União das Freguesias de Semide e Rio de Vide, a solicitar 

o estudo para colocação de luminárias no adro da capela da Senhora da Graça - Semide. ---  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder o apoio técnico necessário, devendo o 

Núcleo de Infraestruturas e Ambiente, nomear um técnico para apoiar a Junta na 

concretização do solicitado. ----------------------------------------------------------------------------------    

Da Casa do Povo de Miranda do Corvo, a solicitar o apoio técnico de um eletricista 

para fazer um estudo para melhorar a estrutura elétrica da sala de Judo. ----------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, a Senhora Vice-Presidente comunicou o seu impedimento no presente 

processo, por ser presidente da Casa do Povo. -----------------------------------------------------------  
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Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Os restantes membros aprovaram por unanimidade conceder o apoio técnico, devendo 

o Assistente Manuel Verdial, ficar responsável e dentro da disponibilidade do serviço realizar 

o apoio solicitado. ----------------------------------------------------------------------------------------------    

Da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Miranda do Corvo, a 

solicitar a atribuição de um subsídio extraordinário, para ajudar a suportar as despesas 

com a substituição e alteração de Kit de Desencarceramento - Holmatro. Tem junto 

proposta do Senhor Presidente, relativa à atribuição de um subsídio extraordinário no 

valor de 5.000 euros e informação da Área Financeira Património e Aprovisionamento, 

informando da existência de fundos disponíveis. ------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereado Sérgio Seco comunicou o seu impedimento no presente processo, 

por ser presidente da Associação. ---------------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar a concessão de um 

subsídio extraordinário no valor de 5.000,00 euros, devendo o seu pagamento ser efetuado 

logo após a aquisição do respetivo material e respetiva informação por parte da Associação 

Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Miranda do Corvo, que deverá ser verificada pela 

Área Financeira. ------------------------------------------------------------------------------------------------    

Da Associação Nacional de Municípios Portugueses, a enviar informação relativa à 

Secção de Municípios de Baixa Densidade e do Mundo Rural. ---------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a adesão à Secção de Municípios de 

Baixa Densidade e do Mundo Rural Associação Nacional de Municípios Portugueses, devendo o 

processo ser remetido para a Assembleia Municipal, para efeitos de aprovação. ------------------   

Da Associação Abútrica, a solicitar diversos apoios para a realização de passeio 

todo-terreno a realizar dia 30 de novembro de 2014. ------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Rui Godinho comunicou o seu impedimento numa atitude cautelar 

no presente processo, por ter feito parte da direção e por ter elementos familiares na 

direção. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade conceder o apoio solicitado, bem 

como apoio logístico e brindes alusivos ao concelho, devendo ser dado conhecimento ao 

Núcleo de Infraestruturas e Ambiente, para apoio na realização dos trabalhos solicitados. -----   

Da Freguesia de Miranda do Corvo, a solicitar a revogação do protocolo com a 

empresa que possui os contentores de recolha de roupa usada em Miranda do Corvo. -------  

O Senhor Presidente, deu conhecimento do teor do ofício enviado pela Junta de 

Freguesia de Miranda do Corvo. Acrescentou que entende as razões invocadas pela Junta de 

Freguesia as quais se enquadram na alínea b) da cláusula quarta, do protocolo assinado em 21 

de janeiro de 2014, que refere “… ao primeiro outorgante assiste o direito de invocar a 

rescisão do presente protocolo, devidamente fundamentada por razões de interesse público 

relevante”.-------------------------------------------------------------------------------------------------------   

O Senhor Presidente propôs que a Câmara deliberasse no sentido de proceder à 

rescisão unilateral do referido protocolo, devendo ser comunicado à entidade em causa a 

decisão de rescindir o protocolo que terminará em 21 de janeiro de 2015. -------------------------   

O Vereador, Sérgio Seco, referiu que a dúvida que tem é que se comparar entre um 

contentor daquele género, em que são colocadas as roupas que mais ninguém utiliza, se os 

contentores forem retirados, o que é que as pessoas irão fazer. Referiu que pensa que aquele 

tipo de roupa que é lá colocado será para destruição e não para uso e que se assim for, as 

pessoas começarão a colocar essas roupas nos contentores do lixo municipal, suportando a 

autarquia esses custos. ----------------------------------------------------------------------------------------  

Referiu que no presente também existe a Santa Casa da Misericórdia de Semide a 

recolher roupa com a Loja Solidária para além de várias IPSS do concelho e que é natural que 

a Loja Solidária da Freguesia de Miranda do Corvo tenha tido menos roupa entregue. -----------  

Acrescentou que existe um número de situações que terão que ser analisadas e que 

deverão ser acauteladas. --------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por maioria com a abstenção dos Vereadores da Coligação 

Miranda Não Pode Parar PPD-PSD/CDS-PP, e os votos favoráveis dos Vereadores do PS e do 

Senhor Presidente, aprovar a rescisão do protocolo de colaboração entre este Câmara 

Municipal e a empresa “Ultriplo, Ld.ª”, devendo ser comunicado à entidade em causa a 

respetiva rescisão que terminará em 21 de janeiro de 2015.  ------------------------------------------   
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Da Associação Romeiros de Baco, com sede em Chão de Lamas, a solicitar o 

empréstimo de cadeiras e baias, para apoio à realização de almoço, integrado no Passeio 

Equestre e Garraiada, a realizar no dia 19 do corrente. ---------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a cedência das cadeiras e baias, de 

acordo com as disponibilidades, devendo ser dado conhecimento ao Núcleo de Infraestruturas 

e Ambiente para proceder. -----------------------------------------------------------------------------------  

Da "Go-outdoor", a solicitar a título gratuito a cedência de uma carrinha de nove 

lugares para apoio aos possíveis atletas desistentes da prova AXTrail - Ultra Trail Aldeias 

do Xisto, a realizar dia 18 do corrente. ------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, a senhora Vice-Presidente, comunicou o seu impedimento numa atitude 

cautelar no presente processo, por ter elementos familiares na organização do evento. --------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade responder favoravelmente ao 

solicitado, atendendo ao facto de ser um evento com grande relevância, onde estarão 

envolvidos cerca de cinco municípios, devendo o setor de transportes articular a presente 

cedência. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------    

OBRAS ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 15047/2014, de Maria da 

Conceição Lopes Mendes, residente em Rua da Capela, n.º 2 - Montoiro, Miranda do 

Corvo, a solicitar a prorrogação por mais de 90 dias, para apresentar o licenciamento 

referente às obras de reconstruções e ampliação de edificação e anexo, sito em Lomba do 

Rei - Vila Nova. Tem junto informação técnica, informando de que o pedido não tem 

enquadramento legal, deixando à consideração superior a prorrogação de por 30 dias. -----  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para entrega do 

projeto de obras de reconstrução e ampliação de edificação, de acordo com informação 

técnica. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Mais deliberou notificar o requerente que foi elaborado o Auto de Notícia n.º 31/2014 

e instaurado o processo de contraordenação n.º 46/2014, devendo ser dado conhecimento à 

instrutora do processo, de forma a ser dada continuidade do mesmo. -------------------------------  

Reposição de legalidade urbanística: requerimento n.º 14473/2014, de Fernando 

dos Santos Brás Nunes, residente em Souravas - Miranda do Corvo, a solicitar a 
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prorrogação por mais de 60 dias, para apresentar o projeto de obras de edificação. Tem 

junto informação técnica, informando de que o pedido não tem enquadramento legal, 

deixando à consideração superior a prorrogação de por 30 dias. ----------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade conceder um prazo de 30 dias, para entrega do 

projeto de obras de edificação e de acordo com informação técnica. -------------------------------  

Mais deliberou notificar o requerente que foi elaborado o Auto de Notícia n.º 38/2014, 

devendo ser dado conhecimento à instrutora do processo, de forma a ser dada continuidade 

do mesmo. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Requerimento n.º 568/2014, de António José Nunes Garcia, residente em Rua da 

Bela Vista - Canas, Miranda do Corvo, a solicitar licença para proceder a alterações ao 

projeto inicialmente aprovado, relativo ao processo n.º 990/1987 - (alteração de moradia 

unifamiliar, sita no referido lugar). Tem junto informação dos Serviços Técnicos, 

propondo o deferimento do pedido. ----------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o licenciamento das alterações ao 

projeto inicialmente aprovado relativo à construção de moradia unifamiliar, devendo o 

requerente ser notificado para proceder à junção ao processo, dos projetos de especialidades 

em falta, no prazo de seis meses, de acordo com a informação técnica. ----------------------------  

Processo n.º 351/2002, de Idalina Duarte Queiroz, residente em Casais de S. 

Clemente - Miranda do Corvo, a solicitar licença para construção de moradia unifamiliar 

(projeto de alterações - projetos de especialidades), sita em Casais de São Clemente - 

Miranda do Corvo. Tem junto informação dos Serviços Técnicos, propondo o deferimento 

do pedido. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o projeto de especialidade, referente 

ao licenciamento da obra de construção de moradia, devendo o requerente ser notificado 

para proceder ao pagamento das taxas respetivas de acordo com a área ampliada e respetivo 

aditamento ao alvará, bem como solicitar a respetiva autorização de utilização previamente à 

utilização da edificação, de acordo com a informação técnica. ---------------------------------------  

Processo n.º 60/2013, da empresa "Fibroglobal - Comunicações Electrónicas, S.A.", 

com sede em Repeses - Viseu, a solicitar licenciamento da ocupação de via pública com 

infraestruturas, para ampliar a rede de fibra ótica na área urbana na Rua 25 de Abril - 

Miranda do Corvo. Tem junto informação dos Serviços Técnicos e do funcionário Joaquim 

Gonçalves, do seguinte teor: --------------------------------------------------------------------------------  
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“Relativamente ao pedido apresentado pela Empresa Fibroglobal para utilização da 

infraestrutura existente, conduta que interliga o Edifício Sede e o Estaleiro Municipal, 

cumpre-me salientar os seguintes aspetos: ----------------------------------------------------------------  

No âmbito de pedidos similares no passado a convivência de material do Município e 

das empresas foi difícil pois o usufruto da estrutura passou quase na totalidade para as 

empresas privadas com alterações e construção de caixas de passagem que nalguns casos 

destruíram o existente. ----------------------------------------------------------------------------------------  

Tendo o Município desenvolvido um esforço financeiro e tecnológico para garantir 

uma ligação de qualidade entre os seus Serviços e pretendendo continuar a ter à sua 

disposição total a infraestrutura criada para futuras alterações e a criação de novas ligações 

sou do parecer que não deve ser autorizada a utilização da tubagem existente e propriedade 

do Município pela Fibroglobal. -------------------------------------------------------------------------------  

O Funcionário, Joaquim Gonçalves (a).”. --------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade indeferir o pedido de licenciamento da 

ocupação de via pública com infraestruturas existente, de acordo com informação técnica. ---  

Mais deliberou notificar o requerente nos termos do previsto no artigo 100.º e 

seguintes do Código do Procedimento Administrativo dizer o que entender sobre a pretensão 

da câmara indeferir o pedido. --------------------------------------------------------------------------------  

 

REQUERIMENTOS DIVERSOS ----------------------------------------------------------------------------------  

Danos em viatura: requerimento n.º 4642/2013 de António Manuel Seabra 

Ferreira, residente em Rua Neufchateau - Miranda do Corvo, a solicitar o pagamento de 

despesas relativas aos danos na sua viatura, provocados por buraco na estrada. Tem junto 

informação técnica Isabel Ferreira e Hugo Simões e informação da Chefe de Divisão 

Administrativa e Financeira, Marilene Rodrigues. -----------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade indeferir o pagamento dos prejuízos causados na 

viatura, de acordo com informação técnica e da Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, 

Marilene Rodrigues. --------------------------------------------------------------------------------------------   

Atribuição de subsídio para pintura exterior de uma habitação: requerimento n.º 

6467/2014, de Abel Soares Ramos, residente em Rua João Paulo II - Miranda do Corvo, a 

solicitar a atribuição de subsídio para pintura exterior da habitação, sita no referido 

lugar. Tem junto informação dos Serviços Técnicos, propondo a atribuição de subsídio no 

valor de 576,00 euros e respetiva informação de existência de fundos disponíveis. ----------  
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A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a revogação da deliberação de 19 de 

setembro de 2014 e aprovado por unanimidade a atribuição de subsídio no valor de 576,00 

euros de acordo com informação de existência de fundos disponíveis. ------------------------------   

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador José Miguel comunicou o seu impedimento no processo seguinte, 

por ligações familiares ao requerente. ---------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Encaminhamento das águas pluviais: requerimento n.º 527/2014, de HSL - Hotel 

Serra da Lousã, Unipessoal, Ld.ª, a solicitar autorização para fazer o atravessamento das 

águas pluviais do hotel, pela área pública, para o Rio Dueça. Tem junto informação 

técnica, do seguinte teor: -----------------------------------------------------------------------------------  

“O requerente solicita a ocupação de via pública com tubagem para encaminhamento 

de águas pluviais provenientes do Hotel Serra da Lousã que se encontra em fase de 

construção. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

ANÁLISE: ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Na sequência do pedido foi realizada reunião com os serviços técnicos do requerente 

tendo sido sugerida pelos serviços técnicos da autarquia uma solução alternativa menos 

dispendiosa. No entanto os serviços técnicos do requerente informaram que a solução 

apresentada era a única possível tendo em conta as cotas de saída de água no terreno do 

edifício e a impossibilidade de recurso a bombagem face ao volume de água em causa. --------  

Assim optou-se pela manutenção da solução apresentada no pedido do requerente. ---  

Face ao exposto informamos que o presente pedido encontra-se abrangido pelo 

Regulamento de Obras e Trabalhos no Subsolo do Domínio Público Municipal de Miranda do 

Corvo. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

De acordo com as peças desenhadas e escritas em anexo a intervenção contempla a 

execução de uma vala com cerca de 63.00 metros de comprimento e uma altura média de 

1.00 metro, sita em Quinta da Paiva, no local assinalado em planta anexa. ------------------------  

Face à localização da intervenção foram juntos pelo requerente os seguintes 

pareceres: --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

i - Admissão de comunicação prévia emitida pela Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Centro no âmbito do Regime Jurídico da REN; -----------------------  
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ii - Autorização de utilização de recursos hídricos emitida pela Agência Portuguesa do 

Ambiente, no âmbito do domínio público hídrico;--------------------------------------------------------  

PROPOSTA: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto informamos que não se vê inconveniente no deferimento da 

pretensão desde que acautelados os seguintes aspetos: ------------------------------------------------  

i) A abertura das valas deverá observar o respeito pelas seguintes condições: -----------  

I. Segurança  -------------------------------------------------------------------------------------------  

Deverá ser colocada a sinalização adequada, obedecendo ao estabelecido no Decreto 

Regulamentar 22-A/98 de 1 de Outubro e restante legislação aplicável em matéria de 

segurança; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

II. Execução dos trabalhos/ Escavação / Reposição de Pavimentos / Garantia -----------  

Deverão ser cumpridas as condições gerais estabelecidas pelo Regulamento de Obras e 

Trabalhos no Subsolo do Domínio Público Municipal de Miranda do Corvo, devendo ser 

mantidos os padrões/desenhos característicos da calçada e outros pavimentos existentes. -----  

III – Traçado da conduta -----------------------------------------------------------------------------  

A conduta deverá ser implantada de forma a não afetar a implantação de edificações 

existentes ou a implantar, de acordo com o Plano de Pormenor e alvará de loteamento em 

vigor para o local, nomeadamente, o edifício identificado com o número 18 e não deverá ficar 

visível na zona de atravessamento da levada e deverá ser instalada caixa de visita predial no 

limite do terreno do requerente. ----------------------------------------------------------------------------  

Em anexo envia-se cópia da planta de síntese em causa. -------------------------------------  

Assim deverá o requerente, de acordo com o artigo 76.º do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, no prazo de um ano a contar da data da notificação do eventual 

acto de licenciamento, requerer a emissão do respectivo alvará, apresentando para o efeito 

os elementos previstos na Portaria 216-E/2008, de 3 de Março: ---------------------------------------  

1 - Apólice de seguro que cubra a responsabilidade pela reparação dos danos 

emergentes de acidentes de trabalho, nos termos previstos na Lei n.º 100/97, de 13 de 

Setembro, acompanhado de declaração da seguradora atestando a validade do seguro; ---------  

2 - Declaração de titularidade de Alvará de construção emitido pelo INCI, com 

habilitações adequadas à natureza e valor da obra, a verificar no acto de entrega do alvará 

com a exibição do original do mesmo; ----------------------------------------------------------------------  

3 - Termo de responsabilidade assinado pelo técnico responsável pela direcção 

técnica da obra;  ------------------------------------------------------------------------------------------------  
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3.1 - Prova de inscrição válida do técnico em associação profissional; ---------------------  

3.2 - De acordo com o definido no n.º 4 do artigo 22.º da Lei n.º 31/2009, de 3 de 

Julho, conjuntamente com a declaração de titularidade de alvará e a exibição do original do 

mesmo, devem ser apresentados, relativamente ao director de obra:  ------------------------------  

3.3 - Comprovativo da integração no quadro de pessoal da empresa responsável pela 

execução da obra através da declaração de remunerações conforme entregue na segurança 

social, referente ao último mês ou através de comprovativo emitido pelo INCI da integração 

no quadro técnico da empresa responsável pela obra; --------------------------------------------------  

4 - Plano de segurança e saúde.--------------------------------------------------------------------    

4.1 – Termo de responsabilidade, subscrito pelo autor do plano de segurança -----------  

5 - Livro de obra, com menção do termo de abertura; ----------------------------------------    

6. Documento comprovativo da prestação de caução, no valor de 500.00 euros, 

conforme previsto no Artigo 10º do Regulamento de Obras e Trabalhos no Subsolo do Domínio 

Público Municipal de Miranda do Corvo; --------------------------------------------------------------------  

7. Planta com traçado final de implantação da tubagem de acordo com condicionantes 

descritos na informação técnica; ----------------------------------------------------------------------------  

Mais se informa que, de acordo com o projeto em anexo, os valores para aplicação de 

taxas são os seguintes:-----------------------------------------------------------------------------------------  

Área de via publica a ocupar: 50.40 m2 ----------------------------------------------------------  

Comprimento de valas a construir: 63.00 ml ----------------------------------------------------  

Prazo: 5.00 dias úteis --------------------------------------------------------------------------------  

À Consideração Superior -----------------------------------------------------------------------------      

Miranda do Corvo, 30 de setembro de 2014 ------------------------------------------------------  

Pedro Correia de Paiva, Eng.º (a).”. --------------------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar o deferimento da 

pretensão, de acordo com os condicionamentos constantes na informação técnica. --------------   

Mais deliberou notificar o requerente que de acordo com o artigo 76.º do Regime 

Jurídico da Urbanização e Edificação, deverá no prazo de um ano a contar da data da 

notificação do eventual ato de licenciamento, requerer a emissão do respetivo alvará, 

apresentando para o efeito os elementos previstos na Portaria 216-E/2008, de 3 de Março e 

de acordo com a informação técnica. ----------------------------------------------------------------------  

PROPOSTAS E OUTRAS DELIBERAÇÕES --------------------------------------------------------------------  
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Processo de contraordenação n.º 56/2012 - Grupo Desportivo, Recreativo e 

Cultural Preirense: presente proposta de admoestação pelo instrutor Telmo Gomes. --------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a admoestação, de acordo com o 

previsto no art.º 51.º da RGCO e de acordo com proposta do instrutor Telmo Gomes.------------  

Agrupamento de escuteiros 859 de Miranda do Corvo: presente proposta da 

Senhora Vice-Presidente Ana Gouveia. Tem junto informação da Área Financeira, 

Património e Aprovisionamento, informando da existência de fundos disponíveis, no valor 

de 150,00 euros. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a atribuição de um subsídio pontual de 

150,00 euros, enquadrado no regulamento de atribuição de subsídios às coletividades e de 

acordo com a proposta da Senhora Vice-Presidente. ----------------------------------------------------    

Obra de "Construção da Rede de Saneamento em Rio de Vide e Remodelação da 

Rede de Águas", adjudicada à firma "Delfim de Jesus Martins & Irmão, Ld.": presente 

informação técnica, propondo a aprovação do auto de medição n.º 9, referente a 

trabalhos normais, no valor de 35.419,88 euros + IVA. ----------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de medição n.º 9, no valor de 

35.419,99 euros mais IVA, de acordo com informação técnica e efetuar o pagamento. ----------    

Obra de "Construção de muro de suporte em Lamas", adjudicada à firma 

"Construções Luciano & Filhos, Ld.": presente informação técnica, propondo a aprovação 

do auto de medição n.º 1, referente a trabalhos contratuais, no valor de 2.889,50 euros 

mais IVA. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de medição n.º 1, referente a 

trabalhos contratuais, no valor de 2.889,50 euros, acrescido de IVA e efetuar o pagamento. ---  

Obra de "Café Avenida - obras de conservação", adjudicada à firma "António Nunes 

Rodrigues, Ld.": presente informação técnica, propondo a aprovação do auto de vistoria e 

receção definitiva e autorizar a restituição do valor de 1.823,08 euros, valor retido 

aquando do pagamento do auto de medição n.º 1 de trabalhos normais, do seguinte teor: -  

“Junto se anexa o auto de vistoria e receção definitiva referente à obra mencionada 

em epígrafe, para homologação. ----------------------------------------------------------------------------  

A referida vistoria foi realizada no dia 7 de outubro de 2014, na qual compareceram o 

Senhor António Nunes Rodrigues, como representante da firma “António Nunes Rodrigues, 

Lda.”, e eu, Adelina Antunes Duarte, Eng.ª Civil, como representante da Câmara Municipal. --   
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Encontrando-se já decorrido o prazo legalmente estipulado para efeitos de garantia, 

relativamente a defeitos de obra da responsabilidade do empreiteiro, poderá proceder-se à 

restituição da caução em posse do Município para garantia da obra, de acordo com o disposto 

no artigo 295.º do Código dos Contratos Públicos, de 29 de janeiro. ---------------------------------                                                                                                                                                                                                                                                     

Assim e de acordo com o requerimento apresentado pelo empreiteiro, dever-se-á 

autorizar a restituição no valor de 1.823,08€ (Mil Oitocentos e Vinte e Três Euros e Oito 

Cêntimos), valor retido aquando do pagamento do auto de medição n.º 1 de trabalhos 

normais.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

À Consideração Superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 7 de outubro de 2014 ---------------------------------------------------------  

A Técnica Superior, Adelina Antunes Duarte, Eng.ª Civil (a).”. ------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a restituição do valor de 1.823,08 euros, 

valor retido aquando do pagamento do auto de medição n.º 1 de trabalhos normais, de acordo 

com informação técnica. --------------------------------------------------------------------------------------    

Obra de "Construção da Rua entre a Praceta Luís de Camões e a Rua Dr. Rosa 

Falcão, adjudicada à firma "E.T.C. - Estudos e Trabalhos de Construção, Ld.": presente 

informação técnica, propondo a aprovação do auto de vistoria e receção definitiva e 

autorizar a libertação das garantias bancárias, do seguinte teor: ----------------------------------  

“Junto se anexa o auto de vistoria e receção definitiva referente à obra mencionada 

em epígrafe. -----------------------------------------------------------------------------------------------------                            

A referida vistoria foi realizada no dia 6 de outubro de 2014, na qual compareceram a 

Senhora Dr.ª Maria de Fátima Alves Miguéis, na qualidade de Administradora de Insolvência da 

E.T.C. – Estudos e Trabalhos de Construção, Lda., e eu, Adelina Antunes Duarte, Eng.ª Civil, 

como representante da Câmara Municipal. ----------------------------------------------------------------  

Encontrando-se já decorridos 5 anos após a receção provisória, realizada a 7 de 

agosto de 2009, e tendo-se verificado na vistoria efetuada não existirem defeitos de obra da 

responsabilidade do empreiteiro, deverá de acordo com a alínea 2 do artigo 3.º do Decreto-

Lei n.º 190/2012, de 22 de agosto, proceder-se à liberação dos restantes 10% da caução total 

da obra.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Assim e de acordo com o requerimento apresentado, dever-se-á autorizar a libertação 

das seguintes garantias bancárias: --------------------------------------------------------------------------  



 
 

 

 
Ata 17 de outubro de 2014 
Nº 21  

251 

- Garantia Bancária n.º 125-02-1398453, prestada pelo Banco Comercial Português, 

S.A., emitida a 8 agosto de 2008, com o valor atual de 363,32€ (Trezentos e Sessenta e Três 

Euros e Trinta e Dois Cêntimos); -----------------------------------------------------------------------------  

- Garantia Bancária n.º 551/2009-P, prestada pelo BPN – Banco Português de Negócios, 

S.A., emitida a 19 de maio de 2008, como valor atual de 66,29€ (Sessenta e Seis Euros e Vinte 

e Nove Cêntimos). ----------------------------------------------------------------------------------------------  

À Consideração Superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 6 de outubro de 2014. --------------------------------------------------------  

A Técnica Superior, Adelina Antunes Duarte, Eng.ª Civil (a).”. ------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção definitiva e 

autorizar a libertação das garantias bancárias de acordo com informação técnica. ---------------    

Plano de Pormenor da Zona Industrial da Corga - julgamento no processo n.º 

394/13.8BECBR: presente informação da Técnica de Planeamento Regional e Urbano, Ana 

Patrícia Cortês. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente, referiu que a informação acaba por compilar toda a situação do 

processo desde o seu início, informando que o mesmo se encontra em Tribunal, propondo que 

se aprovasse o teor da informação técnica, documento que aqui se dá como transcrito, 

ficando arquivado no dossier anexo ao livro de atas. ----------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade proceder nos termos propostos na informação 

técnica, propondo acordo à empresa no sentido de o Município proceder à libertação da 

garantia bancária, desde que a empresa “Sítios e Formas – Projectos e Consultoria, Lda”, 

apresente todos os elementos escritos e desenhados, em formato digital e editável, 

prescindindo esta de eventuais direitos de autoria associados, de modo a que autarquia tenha 

condições para dar continuidade ao Plano de Pormenor, quando reunidas as condições ou 

intenções para a sua continuidade. -------------------------------------------------------------------------  

Obra de "Execução de muro na Zona Industrial de Miranda do Corvo", adjudicada à 

firma "Casalda - Sociedade de Construções, Ld.ª": presente informação técnica, propondo 

a aprovação do auto de receção definitiva da obra. ---------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção definitiva 

da obra de "Execução de muro na Zona Industrial de Miranda do Corvo", bem como proceder à 

libertação da caução, de acordo com informação técnica. ---------------------------------------------    

Empreitada de "Execução de Passeios na EN 342 - Rua do Cruzeiro, Rua da Casa do 

Gaiato e Bairro Novo", adjudicada à firma "Delfim de Jesus Martins & Irmão, Ld.ª": 
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presente informação técnica, propondo a aprovação do Auto de Vistoria e Receção 

Definitiva da obra, do seguinte teor: ---------------------------------------------------------------------  

“Junto se envia Auto de Vistoria e Receção Definitiva Referente à empreitada 

referenciada em epígrafe, para homologação -------------------------------------------------------------  

A referida vistoria foi realizada no dia 14 de agosto de 2014, na qual compareceram o 

Senhor Vitor Manuel de Jesus Martins, como representante do empreiteiro, Delfim de Jesus 

Martins & Irmão, Lda. e eu, Nuno Alexandre Lopes Caetano, Eng.º, como representante da 

Câmara Municipal. ----------------------------------------------------------------------------------------------   

Encontrando-se já decorrido o prazo legalmente estipulado para efeitos de garantia, 

relativamente a defeitos de obra da responsabilidade do empreiteiro, e tendo já existido 

autorização para liberação de 75% da caução prestada, conforme deliberação de Câmara de 6 

de dezembro de 2012, deverá agora autorizar-se a liberação dos restantes 25%. ------------------  

Assim e de acordo com o requerimento apresentado pelo empreiteiro, deve-se 

autorizar a liberação no valor de 574,50€ (Quinhentos e Setenta e Quatro Euros e Cinquenta 

Cêntimos), valor restante da Garantia Bancária n.º GAR/08309697, prestada pelo Banco BPI, 

S.A., emitida em 24 de novembro de 2008 e à restituição de 560,85€ (Quinhentos e Sessenta 

Euros e Oitenta e Cinco Cêntimos), valor restante da quantia retida aquando do pagamento 

dos autos de medição n.ºs 1 e 2 de trabalhos contratuais. ---------------------------------------------  

À Consideração Superior. ----------------------------------------------------------------------------  

14/08/2014 --------------------------------------------------------------------------------------------  

O Técnico Superior, Nuno Alexandre Lopes Caetano, Eng.º (a).”. ---------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o auto de vistoria e receção definitiva 

da obra de " Execução de Passeios na EN 342 - Rua do Cruzeiro, Rua da Casa do Gaiato e 

Bairro Novo ", bem como proceder à liberação da restante caução, de acordo com informação 

técnica. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Designação do Gabinete da Casa das Artes: presente Proposta n.º 16 da Senhora 

Vice-Presidente, Ana Gouveia, do seguinte teor: ------------------------------------------------------  

Proposta n.º 16/VP/2014  ---------------------------------------------------------------------------  

Designação do Gabinete da Casa das Artes-------------------------------------------------------  

Nos termos do art.º 7.º do Regulamento da Casa das Artes, os elementos constituintes 

do Gabinete da Casa das Artes devem ser designados pela Câmara Municipal de entre os 

trabalhadores em funções públicas no município de Miranda do Corvo. -----------------------------  

Assim, proponho a seguinte designação para o Gabinete da Casa das Artes: --------------  
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- Ana Figueiredo – Técnica Superior ---------------------------------------------------------------  

- Margarida Mota – Técnica Superior ---------------------------------------------------------------  

Alda Gonçalves – Assistente Técnica. -------------------------------------------------------------  

Paços do Município de Miranda do Corvo, 14 de outubro de 2014. --------------------------  

A Vice-Presidente da Câmara Municipal, Ana Maria dos Santos Marreco e Rosa de 

Gouveia (a).------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente, referiu que existia uma lacuna na formalização do 

gabinete, em que irá ser colmatado. Acrescentou que gostaria de ficasse registado o enorme 

apreço pelo trabalho que tem sido desenvolvido pelas técnicas e o esforço que tem tido em 

conciliarem a sua atividade normal com o brilhante desempenho no Gabinete da Casa das 

Artes. O trabalho tem sido desenvolvido em muitos locais, nomeadamente no II Congresso de 

Castelos e Muralhas que se realizou recentemente em Pombal. Acrescentou que têm sido 

muitas as felicitações, especialmente quando são recebidas informando que a informação 

está a chegar aos locais. --------------------------------------------------------------------------------------     

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a proposta. -----------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador José Miguel comunicou o seu impedimento no processo seguinte, 

por ligações familiares ao requerente. ---------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Lar de Apoio das Moitas - comparticipação: presente informação da Técnica 

Superior, Paula Pequito, e informação de fundos disponíveis para o pagamento das 

prestações, do seguinte teor: -------------------------------------------------------------------------------  

“Conforme solicitado, relativamente ao Lar das Moitas, cumpre-me informar o 

seguinte: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1 - Em 14 de Outubro de 2010, foi deliberado em sessão de Câmara atribuir o subsídio 

de 150.000,00 euros, para o Lar das Moitas em Miranda, cujo pagamento deveria ocorrer no 

prazo de 5 anos, após o início das obras a que corresponde prestações mensais de 2500,00€. --    

2 – Em 13 de Setembro de 2013, deu entrada nos nossos serviços, um ofício da 

Fundação ADFP, a remeter os 1ºs quatro autos da referida obra, verificados também pelo 

Eng.º Nuno, conforme informação em anexo; -------------------------------------------------------------  

3 – Considerando o mês em que deu entrada a ofício acima referido, como sendo o 

início do plano de pagamentos, e não tendo sido efetuado qualquer pagamento no ano de 
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2013, foi corrigido o compromisso registado por conta deste subsídio, considerando em 2014 o 

valor de 40.000,00€ que correspondem a 4 prestações de 2013 (10.000€) e 12 prestações de 

2014 (30.000€), conforme ficha de compromisso em anexo. O restante valor do subsídio foi 

repartido pelos anos seguintes. ------------------------------------------------------------------------------  

Assim, e salvo melhor entendimento, devem ser efetuados os pagamentos devidos, 

dando assim cumprimento, à deliberação acima mencionada. ----------------------------------------  

Á consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 14 de outubro de 2014 --------------------------------------------------------  

A Técnica Superior, Paula Pequito (a).”. ---------------------------------------------------------  

Os restantes membros deliberaram por unanimidade aprovar o pagamento devido da 

comparticipação para o Lar das Moitas em Miranda, de acordo com o deliberado em sessão 

camarária de 14 de outubro de 2010 e de acordo com informação técnica. ------------------------     

Aceitação de terras para a Zona Industrial de Vale de Marelo: presente informação 

da Técnica de Planeamento Regional e Urbano, Ana Patrícia Cortês, do seguinte teor: ------  

“Através de email datado de 30 de junho de 2014, o requerente Manuel Joaquim 

Caldeira, Lda. envia ofício de referência 2014-MJC-MP-007, de 30/06/2014, através do qual 

informa que, no âmbito da Empreitada Projeto, Construção e Exploração da ETAR, Sistemas 

Elevatórios e Emissários de Semide/Poisão, cujo Dono de Obra é a Empresa Águas do 

Mondego, S.A., ficarão disponíveis terras provenientes de escavações e demonstra 

disponibilidade caso seja do interesse do Município receber estas terras. --------------------------  

ANÁLISE/INFORMAÇÃO -------------------------------------------------------------------------------  

Considerando o despacho de V. Exa., relativamente à eventual aceitação das terras 

provenientes de escavações a realizar no âmbito da empreitada supracitada e a sua colocação 

na área correspondente ao Loteamento Industrial de Vale de Marelo, cumpre-nos informar: ---  

O local onde o requerente poderá depositar as terras é propriedade do Município de 

Miranda do Corvo e encontra-se abrangido pela operação de loteamento da Zona Industrial de 

Vale de Marelo, não sofrendo condicionalismos por parte da Reserva Agrícola Nacional ou 

Reserva Ecológica Nacional. ----------------------------------------------------------------------------------  

Compulsado o processo do Loteamento Industrial de Vale de Marelo aprovado verifica-

se que este prevê movimentos de terras que resultam num volume considerável de aterro. 

Estes, ao serem realizados pela Autarquia, resultariam num encargo considerável para a 

mesma. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Face ao exposto, deverá a Autarquia deliberar sobre a eventual aceitação do 

fornecimento das terras em causa. --------------------------------------------------------------------------  

Caso delibere aceitar o eventual fornecimento das terras em questão, deverá a 

mesma respeitar as seguintes condicionantes: ------------------------------------------------------------  

1 – As terras a fornecer deverão ser depositadas exclusivamente na área abrangida 

pela operação de loteamento aprovado pela Autarquia; ------------------------------------------------  

2 – Deverão ser respeitadas as cotas e demais condicionantes definidas pelas peças 

desenhadas e escritas integrantes da operação de loteamento; ---------------------------------------  

3 – Apenas deverá ser admitido o fornecimento e depósito de terras provenientes da 

escavação, isentas de qualquer outro tipo de resíduos, devendo o requerente dar 

cumprimento à legislação em vigor, relativamente a: gestão de resíduos, ambiente, segurança 

no transporte e colocação de terras e demais legislação aplicável; ----------------------------------  

4 – Os materiais a fornecer deverão ser solos que se obterão das escavações realizadas 

na obra, devendo estar isentos de ramos, folhas, troncos, raízes, ervas, lixo, quaisquer 

detritos orgânicos ou outros resíduos não permitidos por lei. ------------------------------------------  

À consideração superior. ----------------------------------------------------------------------------  

Miranda do Corvo, 14 de outubro de 2014 --------------------------------------------------------  

         Ana Patrícia Cortês, Técnica de Planeamento Regional e Urbano (a); Pedro 

Paiva, Engenheiro Civil (a).”. --------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar a aceitação do fornecimento de terras, 

de acordo com informação técnica. -------------------------------------------------------------------------  

Ação Social Escolar - apoio para refeições, livros e material escolar a crianças com 

Necessidades Educativas Especiais: presente informação da técnica, Luísa Camilo. ----------  

A Câmara deliberou por unanimidade aprovar o posicionamento ao nível do primeiro 

escalão, ação social escolar para refeições, livros e material escolar para as crianças com 

Necessidades Educativas Especiais, de acordo com informação técnica (documento que aqui 

se dá como transcrito, ficando arquivado no dossier anexo ao livro de atas). ----------------------  

INFORMAÇÕES PARA CONHECIMENTO ------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a aprovar e homologar o Auto de 

Suspensão dos Trabalhos e Auto de Reinício dos Trabalhos da Obra de "Conservação e 

Restauro da Igreja Matriz de Miranda do Corvo", de acordo com a informação técnica. ------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
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Da Sociedade de Advogados Capa, a enviar sentença relativa ao processo 782/13.0 

BECBR - TAF de Coimbra. ------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Clube Atlético Mirandense, a informar da eleição dos Corpos Gerentes para o 

biénio de 2014/2016 em Assembleia Geral, realizada em 4de julho de 2014. ------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Fundação ADFP - Assistência, Desenvolvimento e Formação Profissional, a 

informar do conhecimento do Mapa Turístico / 2013. ------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Direção-Geral das Autarquias Locais, a informar da realização do capital social 

do Fundo de Apoio Municipal. ------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Agência para a Modernização Administrativa, IP, a emitir informação relativa à 

conversão de balcão multisserviços em espaço do cidadão. -----------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Técnica, Luísa Rodrigues, a emitir informação relativa à PCQA 2015 - submissão 

à ERSAR para análise. -----------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Comunidade Internacional da Região de Coimbra, a enviar documento de 

Opções do Plano de 2015. -----------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da EDP Distribuição, a informar que as anomalias relativas à iluminação pública, 

reportadas no nosso ofício n.º 5261 de 18/9/2014, foram regularizadas.------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Agência Regional de Energia e Ambiente do Centro, a enviar o relatório de 

Monitorização Energética das Estações Elevatórias de Miranda do Corvo. -----------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal, a enviar cópia da 

petição que entregaram na Assembleia da República relativa à reposição da taxa do IVA 

nos Serviços de Alimentação e Bebidas na Restauração e na Hotelaria. --------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Associação de Pais e Encarregados de Educação do Agrupamento de Escolas de 

Miranda do Corvo, a mostrar a indignação com a decisão da DGEST de mobilizar três 
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Assistentes Operacionais, tendo em conta as recentes aposentações de dois profissionais, 

solicitando para que em articulação com os parceiros locais lutar contra tal decisão. -------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Área Financeira, Património e Aprovisionamento, a informar dos fundos 

disponíveis para os meses de outubro, novembro e dezembro. ------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Núcleo de Infraestruturas e Ambiente, a informar do apoio logístico dado à 

Cada do Sport Lisboa e Benfica de Miranda do Corvo, de acordo com o deliberado em 

sessão camarária de 19.09.2014. --------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Agrupamento de Escolas de Miranda do Corvo, a enviar ofício rececionado da 

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, relativa à mobilidade de pessoal não 

docente - Assistentes Operacionais - Ano Escolar 2014/2015. --------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Associação Nacional de Municípios Portugueses, a enviar documento relativo à 

restruturação do setor das águas. -------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Anacom - Autoridade Nacional de Comunicações, a dar resposta ao nosso ofício 

relativo à falta de cobertura de internet por cabo ou móvel, no lugar de Vidual, União das 

Freguesias de Semide e Rio de Vide. ----------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Presidente da Assembleia Municipal de Miranda do Corvo, a endereçar convite 

para participação em reunião extraordinária/sessão temática, a realizar dia 31 de 

outubro, cujo tema é "Metro Mondego/Comboio: que soluções, que futuro". -------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Associação Nacional de Municípios, a emitir informação relativa às dúvidas dos 

Municípios relativos à elaboração do Quadro Plurianual Municipal. -------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Técnico Superior, Carlos Rafael, a informar da eficácia do subsídio atribuído na 

reunião camarária de 18 de agosto de 2014, à Associação Recreativa Cultural e Desportiva 

de Vale do Açor. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  
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Do Técnico Superior, Carlos Rafael, a informar da eficácia do subsídio atribuído na 

reunião camarária de 18 de julho de 2014, à Casa Recreativa Cultural, Associação de Caça 

e Pesca do Povo da Ribeira de Semide. -------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Do Núcleo de Infraestruturas e Ambiente, a informar da realização dos transportes 

dos alunos do ATL nas datas solicitadas e conforme deliberação camarária de 04 de julho 

de 2014. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Associação Nacional de Municípios Portugueses, a emitir informação relativa 

aos espaços do cidadão. --------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Casa do Povo de Miranda do Corvo, a agradecer o apoio e contributo dado à 

realização da semana desportiva. -------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Chefe de Divisão Administrativa e Financeira e emitir informação relativa à 

aquisição do prédio rústico para implantação de Jardim/Parque Urbano - artigo 10949.º, 

propriedade da Fundação ADFP. ---------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------   

Da Técnica, Luísa Rodrigues, a emitir informação relativa ao envio dos certificados 

de calibração dos medidores de caudal utilizados para faturação. --------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Rede Portuguesa de Cidades Saudáveis, a felicitar os autarcas e técnicos pelo 

papel que têm desempenhado na consolidação no decorrer dos 17 anos de trabalho 

coletivo. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

Da Rede Intermunicipal de Cooperação para o Desenvolvimento - Associação de 

Municípios, a enviar cópia de escritura de alterações dos Estatutos. -----------------------------  

A Câmara tomou conhecimento e mostrou concordância com a alteração dos 

estatutos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Informação de receita de paquímetro: presente informação da Área Administrativa 

e Financeira. ----------------------------------------------------------------------------------------------------   

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  



 
 

 

 
Ata 17 de outubro de 2014 
Nº 21  

259 

Despacho do Vereador com Competências Delegadas, Miguel Brandão, referente à 

emissão de alvará de obras de edificação n.º 55/2014, relativo a alteração (alteamento) 

de muros existentes (Processo n.º 147/2014), em nome de Rui António Fernandes Dias 

Reis Godinho, pelo prazo de 30 dias. ---------------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, o Vereador Rui Godinho comunicou o seu impedimento no presente processo, 

por ser o requerente no presente processo. ---------------------------------------------------------------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  

Os restantes membros tomaram conhecimento. ------------------------------------------------  

Despacho do Vereador com Competências Delegadas, Miguel Brandão, referente à 

emissão de alvará de obras de edificação n.º 54/2014, relativo à construção de um 

edifício para arrumos (Processo n.º 13/2014), em nome de Etelvina Nunes Mendes 

Rodrigues, pelo prazo de 12 meses. -----------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente informou os presentes que iria reportar-se a duas ou três 

situações que entende que têm alguma relevância. A primeira tem a ver com o Fundo de 

Apoio Municipal, referindo que todos conhecem os contornos que lhe estão associados. --------    

Referiu que é uma medida tomada pela Administração Central, pelo Governo e a 

Câmara Municipal, e que vai ter que desembolsar ao longo dos próximos sete anos quase 

quatrocentos mil euros para ajudar os municípios que estão em grandes dificuldades pelo que 

irão ter que recorrer ao Fundo de Apoio Municipal. ------------------------------------------------------    

Acrescentou que entende que não é justo, embora todos sejamos solidários e temos 

que ter o espírito de solidariedade, mas não para estas situações. -----------------------------------   

Disse que se existem municípios, que fruto de uma gestão anterior, estão em situação 

muito difícil, não deveria caber aos municípios prestar este tipo de financiamento e que a 

administração Central deveria encontrar outros mecanismos para o fazer. -------------------------   

Referiu que nos próximos sete anos, os quais abrangem este mandato e o próximo, 

serão cerca de quatrocentos mil euros a menos nos cofres do Município para realização de 

obras que tão necessárias seriam para a população. -----------------------------------------------------   

Referiu que não poderia deixar de manifestar a sua posição, que certamente será 

corroborada por todos, visto de se tratar de bastante dinheiro, sendo mais de cinquenta mil 

euros a menos por ano para a Câmara Municipal. --------------------------------------------------------   
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Outro ponto, que o Senhor Presidente fez referência foi o da reestruturação do setor 

das águas. Informou que vai haver uma reunião com os autarcas da região, em Coimbra, onde 

participará o Senhor Ministro. --------------------------------------------------------------------------------    

Relativamente ao convite endereçado pelo Senhor Presidente da Assembleia 

Municipal, para a primeira sessão temática da Assembleia subordinada ao tema do Metro 

Mondego, referindo que seria importante que todos marcassem presença para dar mais força 

à iniciativa da Assembleia Municipal de Miranda do Corvo. Acrescentou que também irá 

decorrer uma iniciativa, no dia 18 do corrente, onde está envolvido o Movimento Cívico, 

solicitando a presença de todos. -----------------------------------------------------------------------------  

Referiu ainda o primeiro relatório, muito bem trabalhado e realizado pela AREAC, que 

lhe foi adjudicado sobre a monitorização das estações elevatórias de Miranda do Corvo, onde 

se encontram algumas recomendações, algumas delas bastante simples e sem custos que vão 

permitir numa fase inicial reduzir alguns custos energéticos nas estações elevatórias. ----------   

Disse que existem outras recomendações que envolvem alguns custos, mas cuja 

recuperação de investimento também é recuperável. Referiu que o trabalho o satisfaz de 

forma particular. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Seguidamente usou da palavra o Vereador José Miguel, que informou que a sua 

intervenção prende-se com a realização do capital social do Fundo de Apoio Municipal. 

Referiu que para que as pessoas percebam, o que se passa e é público, como tem vindo da 

imprensa com alguma regularidade, é que existem algumas Câmaras em Portugal que estão 

completamente falidas. ---------------------------------------------------------------------------------------    

Disse que são Câmaras de norte a sul do país, de gestão de todos os partidos e que 

como é lógico, exigia-se uma solução para estas Câmaras. Mencionou que a situação criada 

pelo Governo, foi que deve ser criado um fundo para ajudar essas câmaras, sendo que 50% do 

dinheiro desse fundo seria oriundo da Administração Central e os outros 50% seriam dados 

pelas Câmaras Municipais em boa situação financeira, o que significa que a Câmara de 

Miranda comparticipe em cerca de 394.202,00 euros.---------------------------------------------------  

Referiu que isto significa que esse documento é mais uma prova a juntar ao relatório 

da TOC e ao site que o Governo lançou de comparação e é mais uma prova que a Câmara de 

Miranda está numa ótima situação financeira e que foi deixada numa ótima situação 

financeira, porque se não fosse assim o Governo não exigiria à Câmara que mediante o cálculo 

e a fórmula que eles criaram, esta tivesse que dar quase quatrocentos mil euros, pelo que é 

mais um documento que prova que a câmara foi deixada numa boa situação financeira. --------    
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Referiu que é uma medida injusta, tal como referiu o Senhor Presidente, que se irá 

arrastar ao longo deste mandato e do próximo, mas que prova que a Câmara de Miranda está 

numa boa situação financeira. -------------------------------------------------------------------------------    

Concluiu dizendo que está, foi deixada e deseja que assim continue, fruto de uma 

situação que espera rigorosa e não de uma gestão despesista. ----------------------------------------     

O Vereador Sérgio Seco, referiu em complemento ao que foi referido pelo Vereador 

José Miguel Ferreira sobre o Fundo de Apoio Municipal, que o que é entendido pelo Governo é 

que exista solidariedade entre os próprios Municípios. --------------------------------------------------  

Relembra e lamenta profundamente o que aconteceu desde o ano passado, que o 

executivo tentou passar a mensagem que a câmara estava falida, que o anterior executivo 

deixou a Câmara sem dinheiro, num patamar ingovernável e que não havia dinheiro. -----------   

Referiu que “o azeite vem ao cimo da água" e segundo os dados conhecidos, somos na 

região centro a 3.ª melhor câmara e a nível nacional a 35.ª melhor Câmara. ----------------------  

Salientou que tentaram também numa dada altura de eleições autárquicas, e era uma 

maneira de tentar camuflar esta situação de que os maus feitores era o anterior executivo. ---   

Disse que o que tentaram fazer foi a caça ao voto antes das eleições e ainda a seguir.  

Acrescentou que os reflexos veem agora na comunicação social e que mesmo o 

Técnico Oficial de Contas reflete algo que está a acontecer (compara o primeiro semestre de 

2013 com o primeiro semestre de 2014). -------------------------------------------------------------------   

Referiu que têm valores negativos e baixaram no relatório cerca de 350.000,00 euros.  

Acrescentou que espera que os resultados não se mantenham e que consigam 

recuperar para o que estava. Informou que se fizerem contas, estaremos a falar em 

700.000,00 euros e se multiplicarem esse valor no mandato, será cerca de dois milhões e 

oitocentos mil euros que a Câmara perde sem investimento e que gasta dinheiro em coisas 

provavelmente absurdas. --------------------------------------------------------------------------------------   

Relativamente às afirmações do Senhor Presidente, quando diz que não concorda com 

a medida tomada pelo Governo, referiu que todos temos que ser solidários e que é uma 

incoerência total o que o Senhor Presidente diz. ---------------------------------------------------------   

Referiu que se somos solidários e assumimos que somos solidários para com os outros, 

devemos ajuda-los e se as câmaras municipais recuperarem financeiramente, tanto melhor. --   

Disse que o que o Estado deve fazer, é responsabilizar ainda muito mais, tanto 

financeiramente os autarcas, como os seus técnicos, pois muitas vezes a culpa não é só 

política, também é técnica e parece que estas coisas passam muitas delas ao lado. -------------   
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Acrescentou que quem está nestes cargos tem que ser responsabilizado, porque se um 

particular estiver a gerir mal a sua empresa e ela vai à falência também paga por isso. Disse 

que na sua opinião, as câmaras municipais também têm que ser geridas da mesma forma, 

portanto acha muito bem que se apoie. Disse que estamos a falar de 394.202,69 euros, em 

sete anos e que é muito pouco para aquilo que é o interesse nacional e o interesse de cada 

município e quanto mais depressa se se recuperar esta situação será melhor para todos e 

melhor para os próprios cidadãos. ---------------------------------------------------------------------------    

O Senhor Presidente referiu que não podia deixar de responder a algumas afirmações 

que foram feitas e que de algum modo desvirtuam o que referiu. ------------------------------------   

Disse que quando se referiu a sermos solidários, defendeu que devemos ser solidários 

e praticar esse mesmo princípio, mas não é este o caso. -----------------------------------------------   

Referiu que defendeu e defende que deveria ser a Administração central a encontrar 

mecanismos para que esse fundo funcionasse de outra forma. ----------------------------------------   

Esclareceu que ao contrário do que disse o Vereador José Miguel, é que todos vão 

pagar independentemente da sua situação financeira, mesmo os que vão recorrer ao fundo 

também têm que alimentar o fundo, sendo evidente que estes vão buscar muito mais do que 

o que lá colocam e que por isso a situação financeira da autarquia nada tem a ver com o valor 

que é atribuído. -------------------------------------------------------------------------------------------------   

Referiu que este assunto tem a ver com indicadores de receitas fiscais e outros que 

estão devidamente contempladas na legislação e que convida a ler. --------------------------------   

Acrescentou que gostaria de lançar um repto aos senhores vereadores, 

nomeadamente ao vereador Sérgio Sêco, que acha pouco. ---------------------------------------------   

Perguntou que se acha pouco, que informe quais são as obras que nos próximos anos 

terão de deixar de fazer por causa destes cerca de 400.000,00 euros, que terão que 

comparticipar. --------------------------------------------------------------------------------------------------   

Acrescentou que é uma questão que o preocupa. E que outra solução passa por, por 

exemplo, encontrar uma receita que possa de algum modo compensar esta despesa adicional 

para a nossa Câmara Municipal. ------------------------------------------------------------------------------  

Disse que embora possam existir algumas divergências, de forma quase unânime, 

tirando a intervenção do Vereador Sérgio Sêco que acaba por ser um pouco diferente do 

Vereador José Miguel Ferreira, pensa que estão quase todos de acordo que o fundo não 

deveria ser criado desta forma e que não deveriam andar os “bons a pagar para os maus”, 

como o Vereador José Miguel Ferreira disse e bem. -----------------------------------------------------  
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O Vereador José Miguel Ferreira, disse que encontra uma grande divergência no 

argumento nos autarcas socialistas, atendendo a que o autarca de Oliveira do Hospital referiu 

ainda há pouco tempo, que entende que as câmaras boas deveriam dar mais dinheiro para 

este fundo. -------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Acrescentou que é lógico que a nossa câmara irá comparticipar em cerca de 

394.202,69 euros e que não estaremos a ir buscar coisa alguma, que estamos numa boa 

situação financeira e que quem vai buscar o dinheiro a esse fundo é quem está numa má 

situação financeira. --------------------------------------------------------------------------------------------   

Referiu que relativamente ao que disse, que obras é que o Vereador Sérgio Sêco 

abdicava, referiu que lhe iria roubar a palavra e questioná-lo de quais obras? ---------------------   

Referiu que não se apercebeu que o Senhor Presidente tivesse feito alguma obra, a 

não ser os gastos de cerca de quarenta mil euros com a Expo-Miranda e gastos com cargos 

políticos da Câmara Municipal. -------------------------------------------------------------------------------   

Questionou se isso é que é o desenvolvimento de Miranda. ----------------------------------   

Referiu que se for isso a abdicar, até poderá ser bom e que se é despesa corrente do 

que estão a falar e despesa com empregos ou com festas até pode ser bom. ----------------------   

Informou que a Câmara Municipal não é, contrariamente ao que pareceu ao longo 

deste ano, uma Comissão de Festas, não é o sítio onde só se distribui subsídios e que convém 

que exista um projeto de desenvolvimento para o concelho. ------------------------------------------   

Referiu que um projeto de desenvolvimento que passa sim por obra, mas que não viu 

nenhuma até à presente data e ao longo deste primeiro ano de mandato. -------------------------   

Disse que quanto à receita que falou, o Orçamento de Estado deixa todo o travão no 

IMI, isto é, as pessoas, passarão a pagar o IMI que o Governo entende e que está avaliado e 

que não há qualquer cláusula de salvaguarda que vá levar obrigatoriamente a que as pessoas 

paguem muito mais IMI do que estavam a pagar. ---------------------------------------------------------   

Referiu que, existe da parte do Governo, que considera errada, uma regra que 

impede as Câmaras de ter um IMI abaixo do 0.3% e como a Câmara de Miranda tem e bem 

uma taxa mínima que logicamente se as pessoas vão pagar mais, também a percentagem que 

a Câmara vai receber é muito superior e portanto logo daí o seu problema ficaria resolvido, e 

que mais uma vez isto é uma prova da boa situação financeira da Câmara Municipal. ------------   

O Vereador Sérgio Sêco, referiu que nas obras não pouparia, mas comparando o atual 

executivo com o anterior, bastaria retirar um vereador a tempo inteiro, que ao final de sete, 

oito anos já tinha dinheiro para pagar o valor equivalente ao necessário, ou não fazer os 
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gastos supérfluos na Expo, por exemplo, mas que como ainda não se tem o resultado das 

referidas contas, as quais ainda não foram entregues, ainda não têm a certeza do prejuízo. ---   

Acrescentou que o Senhor Presidente não tem coerência neste assunto. ------------------   

Referiu que o Senhor Presidente tem um espírito solidário engraçado, que quando é 

para dar já não concorda e é tudo mau, que se tivessem gerido mal e com problemas 

financeiros já queria receber o dinheiro, mas que felizmente fizeram. -----------------------------  

Terminou salientando que uma boa gestão financeira no município é a fazer obra. -----   

O Senhor Presidente, referiu que ao contrário da gestão anterior, agora existem 

fundos disponíveis, e que há um ano atrás a Câmara tinha menos dois milhões de euros de 

fundos disponíveis. ---------------------------------------------------------------------------------------------   

Acrescentou que em outubro de 2013 encontraram a Câmara com menos dois milhões 

de euros de fundos disponíveis. ------------------------------------------------------------------------------   

Referiu que na altura só podiam fazer despesas correntes e inadiáveis ou já 

comprometidas e esse processo arrastou-se até dezembro e que só em meados de dezembro 

conseguiram respirar e ter alguns fundos disponíveis para, por exemplo fazer reparação em 

viaturas e outras despesas que eram necessárias. --------------------------------------------------------   

Acrescentou que durante este ano e até ao momento ainda não tiveram problema de 

falta de fundos disponíveis. -----------------------------------------------------------------------------------   

Quanto às obras, recordou que existem muitas em transição de mandato e recorda as 

palavras de um colega de outro município, que lhe referia que o primeiro ano de mandato é 

para concluir obra que vem de trás, existem investimentos que vêm detrás, que todos sabem 

de obras que estão em fase de conclusão e outras que estão a arrancar e que têm 

financiamento que se devem honrar e concluir e que o dinheiro não chega para tudo. ----------   

Disse que existem limitações em termos de realização de obras e também existem 

outras que têm que aguardar pelo novo Quadro para vir do financiamento, nomeadamente na 

questão do saneamento e do abastecimento de água e que tentaram encontrar o programa 

próprio para verificar se teriam financiamento na área do saneamento e abastecimento de 

água. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Realçou que o compromisso assumido de investir em saneamento e em abastecimento 

de água, vai ser honrado até final do mandato e que concretizarão os investimentos que 

forem possíveis concretizar, não esquecendo que a nomeação dos investimentos será 

dependente do financiamento comunitário ou não para o efeito. -------------------------------------    
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Realçou também, que não foram ainda lançados alguns projetos de saneamento que 

estavam em curso porque os mesmos têm que ser reformulados, dando o exemplo do 

lançamento de uma empreitada de saneamento para Vale do Açor e Vendas da Serra em que 

no projeto existem coletores no concelho de Coimbra. -------------------------------------------------  

Referiu que nada foi acordado com o concelho de Coimbra e que isso tem que ser 

protocolado e a Câmara de Coimbra deverá pagar esse investimento. -------------------------------   

Referiu que irá tentar renegociar a empreitada com o município de Coimbra, para ver 

se a empreitada se concretiza, pois é uma obra prioritária. -------------------------------------------  

Disse também que o saneamento do Senhor da Serra que tem uma série de elevatórias 

com um custo significativo de obra e que está a ser reequacionada pelos nossos técnicos a 

reformulação do projeto para que o mesmo seja executado e que conduza a um menor 

investimento para a Câmara Municipal, mas não menos importante para que depois durante o 

período de vida da obra, a exploração conduza a menos custos operacionais devido às 

elevatórias e também sem colocar em risco o funcionamento do mesmo. --------------------------    

Acrescentou que existem uma série de projetos que vêm de trás e que de algum modo 

condicionam a transição entre Quadros Comunitários de Apoio e condicionam a concretização 

dos investimentos. ----------------------------------------------------------------------------------------------   

Informou que se têm feito pequeninas obras, que não são obras de grande relevância 

em termos de visibilidade, mas o muro que não estava feito em Lamas, está quase pronto, o 

muro nos Moinhos, o qual durante doze anos nunca avançou. -----------------------------------------   

Disse que existem uma série de investimentos, nomeadamente com o Grupo 

Desportivo dos Moinhos e que embora a obra tenha atrasado, contrariamente à vontade dos 

dirigentes e da Câmara Municipal, está em vias de conclusão e que na parte do abastecimento 

de água, ao contrário do que é apregoado, há deficiências graves de funcionamento dos 

sistemas e subsistemas do abastecimento de água, pelo que estão a tentar corrigir e outras 

que vão obrigar à realização de empreitadas. ------------------------------------------------------------  

Seguidamente usou da palavra o Vereador José Miguel Ferreira, tendo referido que a 

Câmara tem na presente data dois milhões, quatrocentos e trinta e nove mil euros à ordem. 

Questionou o que são fundos disponíveis? ------------------------------------------------------------------   

Referiu que quando a Câmara adjudica uma certa empreitada de uma obra ou quando 

a Câmara faz um contrato/protocolo com alguém ou com uma instituição, a câmara tem que 

colocar aquele dinheiro de parte, isto é o dinheiro fica cabimentado, fica guardado, até que 

esse investimento se concretize, é uma salva guarda. --------------------------------------------------    
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Acrescentou que o Senhor Presidente, encontrou a Câmara sem fundos disponíveis, 

porque na altura existiam obras e executavam-se investimentos e que o Senhor Presidente 

tem agora fundos disponíveis, porque primeiro, herdou uma Câmara em boa situação 

financeira e que alguma dessa obra que estava a ser concretizada, acabou por receber 

financiamento, isto é obra já realizada e paga e que mais tarde chegou o financiamento e que 

o permitiram ter esse dinheiro disponível. ----------------------------------------------------------------  

 Referiu ainda que o Senhor Presidente terá sempre dinheiro disponível se não fizer 

obra, as pessoas é que ficarão com menor investimento. -----------------------------------------------    

O Vereador Sérgio Sêco, voltou a referir a situação das Vendas da Serra. Mencionou 

que assim como nas Vendas da Serra ou em qualquer lugar do concelho que as pessoas não 

querem saber dos problemas que têm para a construção, elas querem é ver os problemas 

resolvidos. A Câmara de Miranda fez muito bem. Preparar a obra e lança-la e ela não está é 

adjudicada. O que interesse é fazer a obra. ---------------------------------------------------------------   

Disse que parte da estrada é de Miranda e a outra parte é de Coimbra e que caso 

Coimbra não concorde poderão sempre optar por fazer a passagem das condutas de 

saneamento e coletores no lado de Miranda do Corvo, pelo que não percebe qual o problema. 

Seguidamente deu o exemplo do muro de Lamas, que em março de 2013, ocorreu uma 

intempérie e o Senhor Presidente na altura era Vereador, passou lá, e verificou a situação e o 

que passou de março a setembro? ---------------------------------------------------------------------------   

Referiu que em seis meses conseguiu-se elaborar um projeto que foi a concurso e que 

depois as Estradas de Portugal vieram dizer que tinha que ter o parecer deles. Foi elaborado 

um novo projeto e já não foram a tempo de lançar o concurso em virtude das eleições. --------   

Referiu que o Senhor Presidente, quando entrou na Câmara Municipal, devia ter 

lançado logo o concurso e não o fez, conseguiu estar um ano em pousio para fazer a 

construção de um muro que tem cerca de quinze ou vinte metros. Referiu que a Câmara tem 

dinheiro e tem que fazer é investimento para bem da sociedade. Recorda que demoram 

depois um ano para executar a obra. -----------------------------------------------------------------------  

Para concluir o Senhor Presidente referiu que no que toca aos fundos disponíveis, 

embora este mês existam fundos disponíveis, nos próximos meses, e como é normal em 

novembro e dezembro, há sempre mais dificuldade. ----------------------------------------------------    

Disse que atualmente a Câmara Municipal tem um compromisso assumido na ordem 

dos quatro milhões de euros e que nesses quatro milhões de euros, além das despesas com 

pessoal, compromissos que estão devidamente assumidos e protocolados e que representam 
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um valor significativo, informou que pode indicar valores que estão comprometidos e que têm 

que continuar comprometidos, como é o caso do “Jardim da Paz” em cerca de meio milhão; 

aquisição de terrenos; Casa do Design com duzentos e tal mil euros; Praça José Falcão com 

um valor semelhante ao da Casa do Design, cerca de duzentos e cinquenta mil euros a 

trezentos mil euros. --------------------------------------------------------------------------------------------   

Referiu que atendendo ao facto de termos poucos fundos disponíveis até ao final do 

ano, se forem retirados esses dois milhões aos compromissos que estão assumidos, não existe 

possibilidade de lançar empreitadas além das que já estão previstas, salientando que uma vez 

que estas já estão cabimentadas, porque no âmbito das candidaturas o dinheiro teve que ser 

disponibilizado e assumido o compromisso, mas só serão consignadas se vier a aprovação 

final. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

Acrescentou que não têm margem financeira para lançar grandes empreitadas 

durante o corrente ano, com muita pena, desejando poder fazer no próximo ano e também 

aguardar pela altura certa para ir buscar financiamento comunitário para saneamento e 

abastecimento de água. ---------------------------------------------------------------------------------------            

 RATIFICAÇÃO DE ACTOS NOS TERMOS DO N.º 3, ART.º 35, DA LEI 75/2013 ---------------------  

Protocolo entre a Agência para a Modernização Administrativa, I.P. e este 

Município. -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a aprovar o auto de medição n.º 

3, referente a trabalhos normais, no valor de 8.495,00 euros, relativo à obra de 

"Construção do Reservatórios de DFCI no concelho de Miranda do Corvo". ----------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a aprovar o auto de medição n.º 

4, referente a trabalhos normais, no valor de 11.591,82 euros, relativo à obra de 

"Construção do Reservatório de DFCI em Granja de Semide". ---------------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a aprovar o auto de medição n.º 

4, referente a trabalhos normais, no valor de 4.815,00 euros, relativo à obra de 

"Construção do Reservatórios de DFCI no concelho de Miranda do Corvo". ----------------------  
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A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a aprovar o auto de vistoria e 

receção provisória da obra de "Construção do Reservatório de DFCI em Granja de Semide". 

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a aprovar o auto de vistoria e 

receção provisória da obra de "Construção do Reservatório de DFCI no concelho de 

Miranda do Corvo.". -------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a aprovar o indeferimento do 

pedido do Centro Recreativo Desportivo Cultural, Amigos de Chãs, relativo ao pedido de 

prorrogação para abertura do bar de apoio da piscina municipal de Semide, de acordo com 

o parecer da Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, que refere o seguinte: "Ao 

abrigo do processo de hasta pública, e salvo melhor entendimento, não poderá ser 

prolongado o período dado que o programa previa julho, agosto e setembro". -----------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a autorizar a cedência de troféus 

para oferta para as equipas participantes, no torneio de fito, promovido pela Casa do 

Benfica de Miranda do Corvo. -------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara deliberou ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 

n.º 75/2013 de 12 de setembro. -----------------------------------------------------------------------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a autorizar a título excecional 

(atendendo à relevância do evento), a utilização gratuita do anfiteatro da Câmara 

Municipal para o dia 14 de outubro para elaborar o briefing com os voluntários que vão 

participar no AXtrail - Ultra Trail Aldeias do Xisto, organizado pela Go-Outdoor. --------------  

Nos termos do previsto no n.º 1 do art.º 45.º do Código do Procedimento 

Administrativo, a senhora Vice-Presidente, comunicou o seu impedimento numa atitude 

cautelar no presente processo, por ter elementos familiares na organização do evento. --------  

Nos termos do previsto no n.º 3 do art.º 45.º o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

conheceu a existência do impedimento e declarou-o. ---------------------------------------------------  
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Os restantes membros deliberaram ratificar o ato nos termos do previsto no n.º 3 do 

art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.---------------------------------------------------------  

INFORMAÇÃO AO ABRIGO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADAS DA CÂMARA MUNICIPAL ------------  

Despacho do Senhor Presidente, Miguel Baptista, a aprovar a 15.ª Alteração ao 

Orçamento e 14.ª às Grandes Opções do Plano de 2014. --------------------------------------------  

A Câmara tomou conhecimento. -------------------------------------------------------------------  

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO ----------------------------------------------------------------------------------    

Esteve presente a senhora Maria Lurdes Ferreira Rodrigues que iniciou a sua 

intervenção informando que no inverno passado caíram algumas terras à sua porta, e que 

foram retiradas.-------------------------------------------------------------------------------------------------   

Referiu que em junho foi efetuado um requerimento e contactou alguns vereadores 

que lhe indicaram que o problema iria ser resolvido quando o tempo o permitisse. --------------   

Disse que tem conhecimento que ao local foi um técnico da câmara com o Presidente 

da Junta e até à presente data não obteve qualquer resposta. Informou ainda que tinha 

enviado uma carta expondo novamente a situação. -----------------------------------------------------  

Também esteve presente o senhor Hugo Vaz, que está envolvido no projeto “Mentes 

Brilhantes” da Fundação ADFP. ------------------------------------------------------------------------------   

Informou ter já apresentado o referido projeto através de algumas reuniões com 

alguns membros da câmara. Referiu que o projeto já está a decorrer com bastante sucesso no 

Centro Educativo com crianças de 8 e 9 anos e que pretendem alargar o projeto a outras 

escolas e a outros níveis de ensino. -------------------------------------------------------------------------   

Questionou o Senhor Presidente se podem contar com o apoio da câmara em termos 

monetários e logísticos, para poderem planificar o próximo período. --------------------------------  

O Senhor Presidente começou por responder à D. Maria Lurdes Ferreira Rodrigues, que 

perante o exposto informou que se deslocou ao local com o Comandante Operacional 

Municipal e que tomaram conhecimento que o acesso é privado. Informou que foi verificado 

que o talude é muito inclinado e para o estabilizar é necessário reduzir a sua inclinação. ------   

Referiu que a Câmara poderá deslocar maquinaria ao local de forma a rampear a 

barreira, porque na altura em que a estrada foi construída ficou muito inclinada e que fruto 

da infiltração das águas, constitui uma situação que urge resolver. ----------------------------------  

No que respeita ao “Projeto Mentes Brilhantes”, o Senhor Presidente informou o 

senhor Hugo Vaz que vai ser enviado ao Dr. Jaime Ramos, enquanto Presidente da Fundação 
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ADFP, uma proposta de protocolo, possivelmente a Câmara Municipal poderá apoiar o máximo 

de nove cursos anuais, três por período. -------------------------------------------------------------------  

O Vereador Sérgio Seco, usou da palavra, solicitando a colaboração de todos incluindo 

da Junta de Semide e Rio de Vide no sentido de resolver essas situações. --------------------------  

Relativamente ao “Projecto Mentes Brilhantes” realçou que são muito apoiantes deste 

projeto, esperando que na próxima reunião possa ser votada a proposta, para serem 

aproveitadas todas as capacidades das crianças de Miranda do Corvo. -------------------------------  

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA ----------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente, convocou todos os Vereadores para uma reunião extraordinária, 

a realizar no dia 31 de outubro de 2014, onde será aprovado o Orçamento e as Grandes 

Opções do Plano e outros assuntos que sejam necessários aprovar. ----------------------------------  

O Vereador, Sérgio Seco, informou que fique registado o seu impedimento, por 

motivos profissionais e que o impede de estar presente. Solicitou que seja convocado o 

elemento seguinte, para a sua substituição. --------------------------------------------------------------  

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi esta reunião encerrada, da qual para 

constar se lavrou a presente ata que foi aprovada, por unanimidade em minuta, para efeitos 

imediatos. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

______________________________ 

(António Miguel Costa Baptista) 

 

 

A Chefe de Divisão Administrativa e Financeira 

 

 

____________________________________________ 

(Marilene Regina Pereira de Carvalho Rodrigues) 

 

 


